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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 
 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Baraúna/RN, por meio do Setor de Contratações, realizará 

Dispensa, com critério de julgamento  MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, Inciso II, nos termos 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 71, de 22 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis. 

Com isso, informa que estará recebendo propostas adicionais para a seleção da proposta mais vantajosa.  

 

 

Data Limite para Recebimento das Propostas: 3 (três) dias úteis, conforme o §1º do art. 183 da Lei nº 14.133,  

de 1 de abril de 2021. Ou seja, a contagem dar-se-á do primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 

informação na internet. 

 

E-mail: compras@barauna.rn.leg.br 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa 

de licitação, de Pessoa Jurídica visando o fornecimento de materiais descartáveis em atendimento às 

necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especif icações do objeto.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio de envio de Proposta de Preços e Documentos de 

Habilitação no e-mail of icial do Setor de Compras, no endereço eletrônico: compras@barauna.rn.leg.br, ou 

protocoladas na Sede dessa Administração Pública, no endereço: Rua Horto Florestal, nº 506, Centro,  

Baraúna/RN, CEP nº 59.695-000. 

2.1.1. Os atos serão divulgados no Diário Of icial das Câmara Municipais do Rio Grande do 

Norte/FECAMRN. 

2.1.2. O Diário Of icial das Câmara Municipais do Rio Grande do Norte/FECAMRN poderá ser acessado pelo 

sítio eletrônico: https://www.diarioof icial.fecamrn.com.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente no e-mail, não cabendo 

ao órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de envio indevido dos documentos, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o objeto, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benef ício a que se refere o item anterior f ica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somad os extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para f ins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa f ísica ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com d ireito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa f ísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, f inanceira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na f iscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por af inidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f ) pessoa f ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, f ísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização f raudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conf igurar conf lito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o cadastramento de sua proposta, na forma 

deste item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, por meio do e-

mail do Setor de Compras ou à Sede dessa Administração Pública, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data estabelecida para o envio. 

3.3. Todas as especif icações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;  

3.4.1.  A proposta deverá conter informações de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

4.1. Encerrada a data limite do recebimento de Propostas, quando as propostas do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto def inido para a contratação, o setor designado para 

a contratação direta poderá negociar condições mais vantajosas.  

4.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

4.1.2. Poderá, a critério da Administração, ser realizada negociação com os fornecedores que participaram 

da etapa de pesquisa de preços direta, conforme disposto do inciso IV, art. 23, da Lei nº 14.133/21, mesmo 

que estes tenham ofertados preços acima do melhor apresentado após término de prazo previsto neste 

instrumento, a f im de se obter a proposta economicamente mais vantajosa para a Administração.  

4.1.2.1. Caso a negociação, conforme item anterior, apresente preços mais vantajosos, o fornecedor 

deverá ser selecionado e solicitado para o  envio da proposta adequada ao valor negociado. 

4.1.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classif icados, exclusivamente por meio 

de e-mail, respeitada a ordem de classif icação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassif icado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

def inido para a contratação. 
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4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado nos 

autos do processo de contratação. 

4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 

ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

4.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o setor designado para a contratação direta verif icará se o 

fornecedor provisoriamente classif icado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no s itens 2.3 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

4.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

4.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

4.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

órgão diligenciará para verif icar se houve f raude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

4.6.1. A tentativa de burla será verif icada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

4.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassif icação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

4.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

4.7. Verif icadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classif icada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

4.8. Será desclassif icada a proposta vencedora que:  

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

4.8.2. não obedecer às especif icações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.8.3. apresentar preços inexequíveis; 

4.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ; 

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.   

4.10.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, desde que não haja majoração do 

preço. 

4.10.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 
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4.10.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

4.11.  Para f ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especif icações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

4.12.  Se a proposta vencedora for desclassif icada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classif icação. 

4.13.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,  

de 2021, constam a seguir e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado nas propostas. 

5.1.1. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.1.2. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

5.1.3. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não  

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.1.4. Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.1.5. Fica estabelecido que poderão ser apresentadas declarações complementares, quando necessárias, 

no campo específ ico do Termo de Referência, o qual se encontra como anexo a este aviso. Tais declarações 

visam complementar as informações e requisitos dispostos no referido documento, sendo consideradas 

parte integrante do processo e sujeitas às condições aqui estabelecidas.  

5.1.6. Previamente à análise da documentação de habilitação, far-se-á consulta para verif icar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, conforme recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 

– Plenário) ao seguinte cadastro: https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.br/; 

5.1.7. Cédula de Identidade do(s) titular(es) ou de um do(s) sócio(s) que exerça(am) a função de 

administrador da empresa; 

5.1.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

5.1.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certif icado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verif icação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.1.10.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais;  

5.1.11.  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

5.1.11.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

5.1.11.2.  Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

5.1.11.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

5.1.11.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.1.11.5.  Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos estaduais e Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.1.11.6.  Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos municipais, do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.  

5.1.12.  Qualificação Econômico-financeira: 

5.1.12.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,  

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.2. A habilitação dos fornecedores será verif icada por meio dos documentos enviados via e-mail ou 

protocolados na Sede dessa Administração Pública.  

5.2.1. É exclusivamente dever do fornecedor apresentar a documentação que esteja vigente na data limite 

para recebimento das propostas, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

5.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos of iciais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

5.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à conf irmação dos 

já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do e-mail, sob pena de inabilitação.  

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 

a f ilial, todos os documentos deverão estar em nome da f ilial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e f ilial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a 

proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classif icação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especif icações do objeto e as condições de habilitação. 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
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6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a Autorização, caso se conclua pela contratação, será f irmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

6.2. O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse f im ou 

outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justif icada do homologado e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor vencedor, implica o 

reconhecimento de que: 

6.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete inf ração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justif icado;  

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justif icado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 
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7.1.9. f raudar a dispensa ou praticar ato f raudulento na execução do contrato;  

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer f raude de qualquer natureza;  

7.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a f rustrar os objetivos deste certame.  

7.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das inf rações discriminadas nos subitens anteriores f icará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justif icar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das inf rações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justif icar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos 

que justif iquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157) 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

7.9.1. a natureza e a gravidade da inf ração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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7.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipif icados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente def inidos na referida Lei (art. 159). 

7.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o  Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

7.12.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para f ins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassif icados ou inabilitados (procedimento f racassado), a 

Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

8.1.3. f ixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notif icação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, f icando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dos 

procedimentos na data limite para o recebimento das Propostas e demais documentos , os atos será 

automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ef icácia para f ins de habilitação e classif icação. 
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8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a f inalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

8.10.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os f ins e efeitos, os seguintes anexos:  

8.10.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

 

 

Baraúna/RN, 29 de abril de 2025. 
 

 
 
  

   

FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

- ANEXO I - 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 
 

 

 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica visando ao eventual fornecimento de materiais descartáveis 
em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Baraúna/RN,  conforme especif icações do Anexo 

I – Termo de Referência, indicados na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QTD 
VALOR R$ 

UNIT TOTAL 

01 
COPO DESCARTÁVEL - Para café 

50 ml, branco acondicionado 

empacotado com 100 unidades. 

 Pacote 300   

02 
COPO DESCARTÁVEL - Para 

água 150 ml, branco acondicionado 

empacotado com 100 unidades. 

 Pacote 700   

03 
COPO DESCARTÁVEL - Para 

água 200 ml, branco acondicionado 

empacotado com 100 unidades. 

 Pacote 200   

04 
COPO DESCARTÁVEL - Para 

água 300 ml, branco acondicionado 

empacotado com 100 unidades. 

 Pacote 200   

05 
COLHER DESCARTÁVEL PARA 

REFEIÇÃO - Pacote de 50 

unidades. 

 Pacote 200   

06 
FACA DESCARTÁVEL PARA 

REFEIÇÃO - Pacote com 50 

unidades. 

 Pacote 200   

07 FILME DE PVC - Rolo com 30MTS.  
Unidad

e 
30   
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08 

GARFO DESCARTÁVEL PARA 

REFEIÇÃO - Pacote de 50 

unidades. 

 Pacote 200   

09 
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT - 

Pacote com 100 unidades. 
 Pacote 50   

10 

SACO DE LIXO P/ USO 

DOMÉSTICO - de polietileno, com 

capacidade de 15 litros, 

embalagem contendo 20 unidades 

em cada pacote. 

 Pacote 400   

11 

SACO DE LIXO P/ USO 

DOMÉSTICO - de polietileno, com 

capacidade de 30 litros, 

embalagem contendo 10 unidades 

em cada pacote. 

 Pacote 400   

12 

SACO DE LIXO P/ USO 

DOMÉSTICO - de polietileno, com 

capacidade de 50 litros, 

embalagem contendo 10 unidades 

em cada pacote. 

 Pacote 400   

13 

SACO DE LIXO P/ USO 

DOMÉSTICO - de polietileno, com 

capacidade de 100 litros, 

embalagem contendo 5 unidades 

em cada pacote. 

 Pacote 400   

14 
PRATO DESCARTÁVEL – Raso nº 

18 com 10 unidades. 
 Pacote 200   

15 
PRATO DESCARTÁVEL – Fundo 

nº 15 com 10 unidades. 
 Pacote 200   

16 
PRATO DESCARTÁVEL – Fundo 

nº 18 com 10 unidades. 
 Pacote 200   

17 

PRATO DESCARTÁVEL – Para 

refeição Fundo nº 23 com 10 

unidades. 

 Pacote 200   
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18 

PALITO DE DENTE – 

Especif icações: Cor: madeira clara; 

Palito roliço de madeira; 

Pontiagudo nas extremidade. 

Caixa com 100 unidades;  

 
Unidad

e 
20   

19 

MÁSCARA CIRÚRGICA 

DESCARTÁVEL – Confeccionada 

em Tecido não Tecido (TNT) , com 

pelo menos uma camada interna e 

externa e, obrigatoriamente, um 

elemento f iltrante; Com ef iciência 

de f iltragem de partículas (EFP) 

maior ou igual a 98% e ef iciência de 

f iltragem bacteriana (BFE) maior ou 

igual a 95%; Tamanho único, 

atóxica, com elástico e clipe nasal 

embutido que permita ajuste 

adequado ao contorno do rosto. 

Embalagem com 50 unidades. 

 Caixa 50   

20 

LUVA DE LÁTEX COM PÓ -  Feita 

com látex de borracha 100% 

natural. Lisa, ambidestra, não 

esterilizada e de cor natural,  

contém pó de amido de milho Grau 

U.S.P que é bioabsorvível e facilita 

os processos de colocação e 

retirada. Embalagem com 50 

unidades. 

 Caixa 05   
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21 

PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL 

PARA SECAR AS MÃOS - Material 

papel, tipo folha dupla picotada e 

gofrada, quantidade toalha 50, 

comprimento 20, largura 20. 

Informações adicionais: pacote 

contendo 02 rolos. Composição 

100% f ibras celulósicas naturais. o 

produto deverá estampar na 

embalagem primária a descrição 

do produto, composição, 

quantidade, nome e cnpj do 

fabricante, endereço completo e o 

número de telefone do serviço de 

atendimento ao consumidor (SAC). 

Validade: mínimo de 12 meses. 

 Pacote 400   

22 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 

– Pacote contendo 800 folhas; 

Medidas aproximadas: 20 cm x 20 

cm. Para uso em banheiro. 

 Pacote 300   

23 

GUARDANAPO DE PAPEL - 

Pacote contendo 50 folhas de 

guardanapos de papel de alta 

qualidade. Medida Pacote C/50 

Guardanapos 22,7×22,8cm. 

 Pacote 300   

24 

GUARDANAPO DE PAPEL - Folha 

Dupla, 50 unidades de 32x33,5 cm. 

 

 Pacote 300   
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1. JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Câmara Municipal de Baraúna, no exercício de suas atividades legislativas, precisa garantir as condições 
adequadas para o bom desempenho de seus trabalhos e para o atendimento às demandas de seus servidores, 
vereadores e visitantes. A realização de eventos, sessões e outras atividades relacionadas ao funcionamento da 

Casa Legislativa que demanda, muitas vezes, da disponibilização do fornecimento de materiais descartáveis. 
Diante disso, a contratação de uma empresa no fornecimento desses produtos se apresenta como medida 
imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços prestados, respeitando, assim, a dignidade e o bem -

estar daqueles que se dedicam ao desenvolvimento das funções legislativas e administrativas.  
2.2. O fornecimento de materiais descartáveis, embora muitas vezes visto de maneira secundária, é um 
componente essencial para o bom funcionamento das atividades diárias da Câmara Municipal. Em diversas 

ocasiões, durante reuniões, sessões extraordinárias e eventos institucionais, ou seja, para garantir que as 
atividades possam se desenvolver sem interrupções, considerando a carga de trabalho intensa e a necessidade 
de otimizar o tempo. Os materiais descartáveis, portanto, não é um item supérf luo, mas sim uma necessidade 

básica para o pleno funcionamento dos serviços da Casa Legislativa.  
2.3. A contratação de fornecimento de materiais descartáveis também se justif ica pelo caráter contínuo e 
recorrente dessa necessidade. Dada a natureza das atividades legislativas, que muitas vezes demandam 

diversos eventos, os materiais se torna um requisito constante. Portanto, garantir a contratação de um fornecedor 
especializado é uma medida de planejamento que visa a otimização de recursos e a continuidade dos serviços 
prestados pela Câmara Municipal de Baraúna. 

2.4. Diante do exposto, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de materiais descartáveis 
é uma medida necessária e justif icada, que visa garantir a continuidade dos trabalhos da Câmara Municipal de 
Baraúna de maneira ef iciente e organizada. Ao atender a essa necessidade, a Câmara reforça seu compromisso 

com a qualidade e o bom andamento de suas atividades, respeitando os princípios da administração pública e 
atendendo ao interesse público com transparência e responsabilidade.  
 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois, conforme prevê o inciso XIII do 
art. 6º da Lei nº 14.133/21, a classif icação do bem ou o serviço será comum quando os padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente def inidos pelo edital, por meio de especif icações usuais de mercado.  
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 

3.3. O objeto desta contratação se enquadra como fornecimento contínuo, visto ser decorrente de necessidade 
permanente e prolongada da Administração Pública Municipal.  
 

4. VIGÊNCIA DO TERMO DE CONTRATO  
4.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,  
prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/21, com ef icácia legal após a publicação do 

seu extrato na Imprensa Of icial. 
 
5 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o que determina o inciso XXIII do art. 6º da 
Lei 14.133/21. 
5.2. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, bem como 

o Decreto Municipal nº 71, de 22 de dezembro de 2023, e a Instrução Normativa Municipal nº 003, de 27 de 
dezembro de 2023. 
5.3. Os quantitativos especif icados necessários foram baseados nas demandas existentes. 

5.4. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. As justif icativas estão 
constadas em campo específ ico do Estudo Técnico Preliminar. 
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6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específ ico dos Estudos 
Técnicos Preliminares. 
 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Sustentabilidade; 
7.1.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, estabelecidas na Lei nº 14.133/21, o 

presente Termo de Referência observará também a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, bem como os critérios 
elencados na instrução normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

7.2. Subcontratação; 
7.2.1. Não será permitida a subcontratação. 
7.3. Garantia da Contratação; 

7.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões abaixo justif icadas: 
7.3.1.1. Primeiro, não há complexidade na presente contratação direta e a entrega do objeto será em 

conformidade com a demanda da administração; 
7.3.1.2. Segundo, a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor 
que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 

repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da 
contratação. 
7.3.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar em uma contratação 

f racassada. 
7.4. Da exigência de amostra; 
7.4.1. Não será exigida. 

 
8 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. Condições de entrega; 

8.1.1. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra, de acordo com a necessidade de consumo, até a 
quantidade limite. 

8.1.2. Não será aceito produto que não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja de acordo 
com os termos e condições estabelecidas no procedimento licitatório.  
8.1.2.1. No caso de desconformidades no produto entregue, a contratada deverá sanar a irregularidade dentro 

do prazo que for estabelecido. 
8.1.3. A Contratada deverá: 
8.1.3.1. Entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos 

mesmos; os entregadores dos produtos deverão estar identif icados por meio de uniforme – conservado e limpo 
– e de crachá da empresa fornecedora. Deverão, também, estar com a higiene pessoal adequada. 
8.1.3.2. Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração dos mesmos.  

8.2. Local e horário da entrega; 
8.2.1. O objeto será entregue nas dependências desta Câmara Municipal;  
8.2.2. O objeto deverá ser entregue no seguinte horário: 8h às 13h.  

 
9 – GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado f ielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.305-2010?OpenDocument
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse f im. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de f iscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de f iscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

9.6. Fiscalização. 

9.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e f iscalizada pelo(s) f iscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), observando, principalmente, as disposições da 

Instrução Normativa Municipal nº 003, de 27 de dezembro de 2023.  

9.6.2. Fiscalização Técnica; 

9.6.2.1. O f iscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.6.2.2. O f iscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.6.2.3. Identif icada qualquer inexatidão ou irregularidade, o f iscal técnico do contrato emitirá notif icações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

9.6.2.4. O f iscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.6.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o f iscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V). 

9.6.2.6. O f iscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

9.6.3. Fiscalização Administrativa; 

9.6.3.1. O f iscal administrativo do contrato verif icará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o f iscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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9.6.4. Gestor do Contrato; 

9.6.4.1. A gestão do contrato deverá ser executada de acordo com as disposições da Instrução Normativa 

Municipal nº 003, de 27 de dezembro de 2023, e, subsidiariamente, o disposto no Decreto nº 11.246/2022,  

permanecendo primeiro as normas do regulamento municipal. 

9.6.4.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e f iscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verif icação da necessidade de adequações do contrato para f ins de atendimento da 

f inalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

9.6.4.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos f iscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

9.6.4.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para f ins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o f luxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

9.6.4.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos f iscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente def inidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

9.6.4.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para f ins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo  setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.6.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório f inal com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justif icado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

9.6.4.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela f iscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

9.6.4.9. Além das disposições acima o Gestor de Contratos deverá observar as normas da Instrução Normativa 

Municipal nº 003, de 27 de dezembro de 2023. 

 
10 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
10.1. Recebimento: 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
f iscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e f iscalização do 
contrato, para efeito de posterior verif icação de sua conformidade com as especif icações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 
10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especif icações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notif icação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.1.3. O recebimento def initivo ocorrerá no prazo def inido no termo de contrato, a contar do recebimento da 

nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verif icação da qualidade e 
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quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, conforme art. 140 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento def initivo será def inido no 

termo de contrato. 
10.1.5. O prazo para recebimento def initivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justif icada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota f iscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verif icadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os f ins do recebimento def initivo.  
10.1.8. O recebimento provisório ou def initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-prof issional pela perfeita execução do contrato. 

10.2. Liquidação: 

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

f ins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo -se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.3. Para f ins de liquidação, o setor competente deve verif icar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I – o prazo de validade; 

II – a data da emissão; 

III – os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV – o período respectivo de execução do contrato; 

V – o valor a pagar; e 

VI – eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

10.2.4. Havendo erro na apresentação da nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta f icará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

10.2.5. A nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade f iscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos of iciais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verif icar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identif icar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas  

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

10.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notif icação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela f iscalização da regularidade f iscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.3. Prazo de pagamento: 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da f inalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

10.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo f inal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA/IBGE de correção monetária. 

10.4. Forma de Pagamento: 

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

10.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento f icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento of icial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.5. Antecipação de pagamento: 
10.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.  

10.6. Cessão de crédito: 
10.6.1. É admitida a cessão f iduciária de direitos creditícios com instituição f inanceira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 
10.6.2. A ef icácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

10.6.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade f iscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certif icação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benef ícios ou incentivos f iscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

10.6.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento 
e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desc onto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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10.6.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 
10.7. Das demais condições do Pagamento: 
10.7.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das provas de regularidade perante as Fazendas Nacional,  

Estadual e Municipal, do Certif icado de Regularidade do FGTS.  
10.7.2. Deverá ser apresentada prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, com redação conferida pela Lei n° 12.440, 
de 07 de julho de 2011. 
 

11 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma PRESENCIAL, conforme inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21.  
11.1.2. O critério de julgamento seguirá o parâmetro da proposta classif icada como a economicamente mais 
vantajosa, observando o elemento da inexequibilidade dos preços ofertados.  

11.1.3. O fornecedor deverá comprovar que cumpre plenamente os requisitos estabelecidos no item 11.3.  
11.2. Forma de fornecimento: 

11.2.1. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

11.3. Exigências de habilitação: 
11.3.1. Para f ins de habilitação, deverá o futuro CONTRATO comprovar os seguintes requisitos:  

11.3.1.1. Previamente à análise da documentação de habilitação, o setor competente fará consulta para verif icar 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a f utura contratação, conforme recomendação do TCU (Acórdão n° 

1.793/2011 – Plenário) ao seguinte cadastro: 
11.3.1.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf .apps.tcu.gov.br/). 

11.3.2. Habilitação Jurídica: 
11.3.2.1. Cédula de Identidade do(s) titular(es) ou de um do(s) sócio(s) que exerça(am) a função de administrador 
da empresa. 

11.3.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado sede da empresa, quais sejam: 
11.3.2.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

11.3.2.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certif icado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verif icação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.3.2.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identif icada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

11.3.2.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Of icial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a f ilial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.3.2.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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11.3.2.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da f ilial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

11.3.2.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.3.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

11.3.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.  

11.3.3.2. Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) p or elas  

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

11.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.3.3.5. Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa de tributos estaduais e Dívida Ativa do Estado, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.3.3.6. Prova de regularidade f iscal perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa de tributos municipais, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.3.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.3.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,  

art. 69, caput, inciso II); 
11.3.4.1.1. A emissão deve ser com data de até 90 dias anteriores a data de abertura dos envelopes ou da data 
de vigência especif icada na certidão. 

11.3.5. Qualificação técnica: 
11.3.5.1. Apresentar declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal,  empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos  em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  
11.3.5.2. Apresentar declaração de que o licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade mista, deste órgão celebrante;  

11.3.5.3. Apresentar declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal. 

11.3.5.4. Apresentar declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
11.3.5.5. Apresentar declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
11.3.5.6. Apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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12 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor total estimado da contratação será realizado após a fase do aviso de contratação direta. 
12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):  
12.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
12.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

12.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para 
a contratação; ou 
12.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios def inidos para a contratação.  

 
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específ icos nos 

Orçamentos Geral da Câmara Municipal de Baraúna/RN. 
13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  
Órgão: 01 – Câmara Municipal de Baraúna. 

Unidade: 01.001 – Câmara Municipal. 
Função: 01 – Legislativa. 
Sub-Função: 031 – Ação Legislativa. 

Programa: 0001 – Manutenção e Revitalização das Atividades da Câmara Municipal.  
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Baraúna.  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo    

13.3. A dotação relativa aos exercícios f inanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
14.1. Obrigações da Contratante: 
14.1.1. Fornecer a contratada todas as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitadas 

para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especif icações;  
14.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;  

14.1.3. Exercer o acompanhamento e a f iscalização dos bens, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamento s à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  
14.1.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

14.1.5. Notif icar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento do 
objeto, f ixando prazo para a sua correção;  
14.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do objeto, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 
14.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.  
14.2. Obrigações da Contratada: 

14.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especif icações, prazo e local constantes 
neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota f iscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

14.2.2. Entregar o objeto sem uso e que estejam em linha de produção, vedado o uso de material improvisado, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
 
 

Palácio Manoel Alves Bezerra - Rua do Horto Florestal, 506 -  Centro - Baraúna/RN  
CNPJ/MF: 08.546.178/0001-44  
Telefone: (84) 3191-9495 
www.barauna.rn.leg.br             
camara@barauna.rn.leg.br   
 

peças adaptadas ou recondicionadas, juntamente com os respectivos manuais de operação em língua portuguesa 

impressos e/ou em mídias eletrônicas. 
14.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à 
data da entrega, qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a entrega do objeto.  

14.2.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, devendo orientar 
seus empregados nesse sentido. 

14.2.4. Custear todos os encargos inclusive impostos, taxas e emolumentos, encargos técnicos, trabalhistas e 
previdenciários que incidirem sobre o objeto contratado.  
14.2.5. O funcionário designado para realizar a execução do objeto deverá ter conhecimentos específ icos e portar 

matérias em perfeito estado de funcionamento para garantir uma melhor qualidade.  
14.2.6. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especif icações dos bens, 
em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.  

14.2.7. Dispor de tempo suf iciente para garantir o fornecimento sem interrupção.  
14.2.8. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de entrega.  
14.2.9. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública, apresentando sempre que forem solicitados os comprovantes de regularidade f iscal e trabalhista.  
14.2.10. Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações 
contratuais.  

14.2.11. Manter, em compatibilidade com o compromisso a ser assumido todas as condições de habilitação e de 
qualif icação do bem entregue na CONTRATAÇÃO DIRETA.  
14.2.12. A empresa contratada deverá informar o preposto.  

 
15 – DO REAJUSTE 
15.1. Os preços são f ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando -se o IPCA/IBGE exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
f inanceiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice def initivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
15.5. Nas aferições f inais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o def initivo.  
15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice of icial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas inf rações contidas no disposto 
do Art. 155 da Lei nº 14.133/21. 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inf rações administrativas previstas no item 16.1 as sanções contidas 

no disposto do Art. 156 da Lei nº 14.133/21. 
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17 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

17.1. O contrato a ser f irmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, desde 
que haja as devidas justif icativas. 
17.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se f izerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edif ício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125 da Lei nº 14.133/21.  

 
18. DO FORO 
18.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 

administrativa, será escolhido o Foro da Comarca de Baraúna/RN, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 
 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 
 

Edvânia Jonata de Farias Silva  

Chefe de Gabinete da Presidência 
Matrícula: 655 

Responsável pelo Termo de Referência                


